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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
Estado do Espírito Santo 

Plenário João Paulo II 
 

Viana, 03 de Março de 2026. 
 

OF/CMV/WESLEYPEREIRAPIRES/INTERNO Nº 011/2026 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador Joilson Broedel 
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Viana 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Venho por meio deste, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 120, I,  

do Regimento Interno desta Casa de Leis, o presente VOTO DE LOUVOR:  

 

À Seleção Vianense de Jiu-Jitsu, em reconhecimento 

ao relevante trabalho esportivo e social desenvolvido 

no município de Viana. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Seleção de Viana foi formada pelos Professores Wendell Wadson Lima, 

Robson Mascarenhas de Jesus e Diego Rodrigues Pralon, profissionais 

comprometidos com a transformação social por meio do esporte. Trata-se da 

primeira seleção municipal de jiu-jitsu do Estado do Espírito Santo, um 

marco histórico que demonstra organização, pioneirismo e compromisso com o 

fortalecimento da modalidade em nível municipal. 

Atualmente, a Seleção Vianense conta com mais de 300 atletas, consolidando-

se como um dos maiores projetos esportivos do município. No evento realizado 

no último domingo, foram inscritos 155 competidores, número que evidencia a 

grandeza, a união e a força do trabalho desenvolvido. 

O objetivo da Seleção vai além das competições. O propósito é levar o jiu-jitsu 

cada vez mais longe, alcançando a comunidade como instrumento de união, 
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disciplina, segurança e educação. O projeto fortalece valores essenciais à for-

mação do cidadão, afasta jovens da vulnerabilidade social e promove inclusão, 

respeito e autoestima. 

Além disso, a Seleção Vianense demonstra a força do jiu-jitsu como ferramenta 

de transformação social, lutando por mais reconhecimento, mais direitos e mais 

oportunidades para os atletas da modalidade. Sobretudo, representa esperan-

ça e sonho para inúmeras crianças, que passam a enxergar no esporte um 

caminho de crescimento, dignidade e realização pessoal. 

Diante da relevância esportiva, social e histórica desta iniciativa pioneira, é jus-

ta e merecida a concessão do presente Voto de Louvor à Seleção Vianense de 

Jiu-Jitsu e aos seus fundadores, como forma de reconhecimento público pelo 

impacto positivo que vêm promovendo no município de Viana e em todo o Es-

tado do Espírito Santo. 

Atenciosamente, 

 

 
 

 
 
 

WESLEY PEREIRA PIRES 
Vereador - PL 
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